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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 533, DE 30 DE JULHO DE 2024 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI,  no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, com base no  Artigo 36 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o consta no Processo nº 08786.000262/2024-71, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, no interesse da Administração, sem ônus para esta Fundação, a servidora MUNIQUE 
CARDOSO CAVALCANTE, Especialista em Indigenismo, NS-B-I, matrícula nº 3012762, da Sede desta Fundação, em 
Brasília-DF, para o Museu do Índio, no Rio de Janeiro-RJ, em permuta com o servidor MAURÍCIO FIORITO DE 
ALMEIDA, Especialista em Indigenismo, NS-C-II, matrícula nº 1813412, do Museu do Índio-RJ para a Sede desta 
Fundação em Brasília-DF. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta  

 


